
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 74/2025  

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 
REAIS), PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz saber que 
foi aprovado por 7 votos favoráveis e 1 contrário do vereador Walace Miranda , na sessão 
ordinária do dia 15/12/2025, o Projeto de Lei 80/2025, de autoria do Poder Executivo - Dispõe 
sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
para os fins que especifica.  
 

 
PL Nº 80/2025.   

  
  
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 
REAIS), PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.  

 
O Prefeito Municipal de Anchieta-ES, faz saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal 2025, Lei nº 1729, de 27 de dezembro de 2024, 

crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender à 

programação constante do Anexo I desta Lei.  

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º serão provenientes de 

anulação parcial de dotações consignadas no Orçamento de 2025, conforme Anexo II desta 

Lei.  

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a movimentações nos saldos das 

dotações criadas pelo presente Crédito Adicional Especial, sempre que necessário, para 

receber suplementações advindas de outras origens.  

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 370034003600390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Art. 4º As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão 

os quadros de detalhamento de despesa da LOA 2025, os quais serão modificados 

independente de nova publicação.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anchieta-ES, 16/12/2025. 

 
 
 
 

Renan de Oliveira Delfino   
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta   

 
  
   

Rodrigo Semedo                                Vandinho Salarini   
                    Vice-Presidente                                                      Secretário  
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